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APRESENTAÇÃO

Olá!

Sou o professor Rodrigo Perni e, com imensa satisfação, serei o seu analista do Passo Estratégico!

Para que você conheça um pouco sobre mim segue um resumo de nossa experiência profissional,
acadêmica e como concurseiro:

Rodrigo Perni

*Auditor – Fiscal da Receita Federal do Brasil;

* Coach do Estratégia Concursos;

* Responsável pela elaboração e análise estatística do Passo Estratégico de
Arquivologia;

* Formado em Administração de Empresas;

* Cursando o 4º período do curso de Direito e

* Aprovado no concurso do ano de 2005, na 21ª posição na 2ª Região Fiscal no
concurso para Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil.

Estamos extremamente felizes de termos a oportunidade de trabalhar na equipe do “Passo”,
porque tenho convicção de que nossos relatórios e simulados proporcionarão uma preparação
diferenciada aos nossos alunos!
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O QUE É O PASSO ESTRATÉGICO?

O Passo Estratégico é um material escrito e enxuto que possui dois objetivos principais:

a) orientar revisões eficientes;

b) destacar os pontos mais importantes e prováveis de serem cobrados em prova.

Assim, o Passo Estratégico pode ser utilizado tanto para turbinar as revisões dos alunos mais
adiantados nas matérias, quanto para maximizar o resultado na reta final de estudos por parte
dos alunos que não conseguirão estudar todo o conteúdo do curso regular.

Em ambas as formas de utilização, como regra, o aluno precisa utilizar o Passo Estratégico em
conjunto com um curso regular completo.

Isso porque nossa didática é direcionada ao aluno que já possui uma base do conteúdo.

Assim, se você vai utilizar o Passo Estratégico:

a) como método de revisão, você precisará de seu curso completo para realizar as leituras
indicadas no próprio Passo Estratégico, em complemento ao conteúdo entregue diretamente em
nossos relatórios;

b) como material de reta final, você precisará de seu curso completo para buscar maiores
esclarecimentos sobre alguns pontos do conteúdo que, em nosso relatório, foram eventualmente
expostos utilizando uma didática mais avançada que a sua capacidade de compreensão, em
razão do seu nível de conhecimento do assunto.

Seu cantinho de estudos famoso!

Poste uma foto do seu cantinho de estudos nos stories do
Instagram e nos marque:

@passoestrategico

Vamos repostar sua foto no nosso perfil para que ele fique
famoso entre milhares de concurseiros!
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ANÁLISE ESTATÍSTICA

Inicialmente, convém destacar os percentuais de incidência das questões de Políticas Públicas
nas provas elaboradas pela banca CESGRANRIO.

Lembrando, quanto maior o percentual de cobrança de um dado assunto, maior sua importância:

Assunto Grau de incidência em
concursos anteriores

Políticas Públicas e Programas Sociais por Segmentos 47.69%

Conceito, histórico e fundamentos das políticas públicas 30.77%

Políticas Públicas e Programas Governamentais 13.85%

Concepção, Operacionalização e Avaliação de Políticas
Públicas 6,15%
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ROTEIRO DE REVISÃO E PONTOS DO ASSUNTO QUE MERECEM

DESTAQUE

Para revisar e ficar bem preparado no assunto, você precisa, basicamente, seguir os passos a
seguir:

1. São instrumentos de cooperação institucional dos quais os entes federativos podem se
utilizar para viabilizar a cooperação no sentido da proteção do meio ambiente:

I - consórcios públicos, nos termos da legislação em vigor;

II - convênios, acordos de cooperação técnica e outros instrumentos similares com órgãos
e entidades do Poder Público, respeitado o art. 241 da Constituição Federal;

III - Comissão Tripartite Nacional, Comissões Tripartites Estaduais e Comissão Bipartite do
Distrito Federal;

IV - fundos públicos e privados e outros instrumentos econômicos;

V - delegação de atribuições de um ente federativo a outro, respeitados os requisitos
previstos nesta Lei Complementar;

VI - delegação da execução de ações administrativas de um ente federativo a outro,
respeitados os requisitos previstos nesta Lei Complementar.

2. Decore que às comissões, grave que são formadas para fomentar a gestão ambiental
compartilhada e descentralizada entre os entes federativos, do seguinte modo:

→ A Comissão Tripartite Nacional é formada por representantes da União, dos estados, do
Distrito Federal e dos municípios.

→ As Comissões Tripartites Estaduais são formadas por representantes da União, dos
estados, e dos municípios.

→ Note, portanto, que as comissões estaduais não abrangem o Distrito Federal!

→ Por sua vez, a Comissão Bipartite do Distrito Federal é a única que abrange apenas dois
entes: a União e o Distrito Federal.

3. Atenção às ações administrativas da União relacionadas a LCP 140/2011:

I - formular, executar e fazer cumprir, em âmbito nacional, a Política Nacional do Meio
Ambiente;
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.II - exercer a gestão dos recursos ambientais no âmbito de suas atribuições;

III - promover ações relacionadas à Política Nacional do Meio Ambiente nos âmbitos
nacional e internacional;

IV - promover a integração de programas e ações de órgãos e entidades da administração
pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, relacionados à
proteção e à gestão ambiental;

V - articular a cooperação técnica, científica e financeira, em apoio à Política Nacional do
Meio Ambiente;

VI - promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas direcionados à proteção e à
gestão ambiental, divulgando os resultados obtidos;

VII - promover a articulação da Política Nacional do Meio Ambiente com as de Recursos
Hídricos, Desenvolvimento Regional, Ordenamento Territorial e outras;

VIII - organizar e manter, com a colaboração dos órgãos e entidades da administração
pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, o Sistema Nacional de
Informação sobre Meio Ambiente (Sinima);

IX - elaborar o zoneamento ambiental de âmbito nacional e regional;

X - definir espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos;

XI - promover e orientar a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a
conscientização pública para a proteção do meio ambiente;

XII - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e
substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente, na
forma da lei;

XIII - exercer o controle e fiscalizar as atividades e empreendimentos cuja atribuição para
licenciar ou autorizar, ambientalmente, for cometida à União;

XIV - promover o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades:

a) localizados ou desenvolvidos conjuntamente no Brasil e em país limítrofe;

b) localizados ou desenvolvidos no mar territorial, na plataforma continental ou na
zona econômica exclusiva;

c) localizados ou desenvolvidos em terras indígenas;
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d) localizados ou desenvolvidos em unidades de conservação instituídas pela União,
exceto em Áreas de Proteção Ambiental (APAs);

e) localizados ou desenvolvidos em 2 ou mais Estados;

f) de caráter militar, excetuando-se do licenciamento ambiental, nos termos de ato
do Poder Executivo, aqueles previstos no preparo e emprego das Forças Armadas;

g) destinados a pesquisar, lavrar, produzir, beneficiar, transportar, armazenar e dispor
material radioativo, em qualquer estágio, ou que utilizem energia nuclear em
qualquer de suas formas e aplicações, mediante parecer da Comissão Nacional de
Energia Nuclear (CNEN); ou

h) que atendam tipologia estabelecida por ato do Poder Executivo, a partir de
proposição da Comissão Tripartite Nacional, assegurada a participação de um
membro do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), e considerados os
critérios de porte, potencial poluidor e natureza da atividade ou empreendimento.

XV - aprovar o manejo e a supressão de vegetação, de florestas e formações sucessoras
em:

a) florestas públicas federais, terras devolutas federais ou unidades de conservação
instituídas pela União, exceto em APAs; e

b) atividades ou empreendimentos licenciados ou autorizados, ambientalmente,
pela União;

XVI - elaborar a relação de espécies da fauna e da flora ameaçadas de extinção e de
espécies sobre-explotadas no território nacional, mediante laudos e estudos técnico
científicos, fomentando as atividades que conservem essas espécies in situ;

XVII - controlar a introdução no País de espécies exóticas potencialmente invasoras que
possam ameaçar os ecossistemas, habitats e espécies nativas;

XVIII - aprovar a liberação de exemplares de espécie exótica da fauna e da flora em
ecossistemas naturais frágeis ou protegidos;

XIX - controlar a exportação de componentes da biodiversidade brasileira na forma de
espécimes silvestres da flora, micro-organismos e da fauna, partes ou produtos deles
derivados;

XX - controlar a apanha de espécimes da fauna silvestre, ovos e larvas;

XXI - proteger a fauna migratória e as espécies inseridas na relação prevista no inciso XVI;

XXII - exercer o controle ambiental da pesca em âmbito nacional ou regional;

XXIII - gerir o patrimônio genético e o acesso ao conhecimento tradicional associado,
respeitadas as atribuições setoriais;

XXIV - exercer o controle ambiental sobre o transporte marítimo de produtos perigosos; e
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XXV - exercer o controle ambiental sobre o transporte interestadual, fluvial ou terrestre, de
produtos perigosos.

3. Cabe à União formular a PNMA; aos Estados e Municípios cabe apenas executar a
política!

4. Decore o gráfico abaixo:

5. Decore que os itens abaixo são competências da União:

I. Introdução de espécies exóticas em qualquer lugar do Brasil

II. Gerir o patrimônio genético

6. Fique atento às ações administrativas dos Estados:

I - executar e fazer cumprir, em âmbito estadual, a Política Nacional do Meio Ambiente e
demais políticas nacionais relacionadas à proteção ambiental;

II - exercer a gestão dos recursos ambientais no âmbito de suas atribuições;

III - formular, executar e fazer cumprir, em âmbito estadual, a Política Estadual de Meio
Ambiente;

IV - promover, no âmbito estadual, a integração de programas e ações de órgãos e
entidades da administração pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, relacionados à proteção e à gestão ambiental;

V - articular a cooperação técnica, científica e financeira, em apoio às Políticas Nacional e
Estadual de Meio Ambiente;

VI - promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas direcionados à proteção e à
gestão ambiental, divulgando os resultados obtidos;
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VII - organizar e manter, com a colaboração dos órgãos municipais competentes, o Sistema
Estadual de Informações sobre Meio Ambiente;

VIII - prestar informações à União para a formação e atualização do Sinima;

IX - elaborar o zoneamento ambiental de âmbito estadual, em conformidade com os
zoneamentos de âmbito nacional e regional;

X - definir espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos;

XI - promover e orientar a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a
conscientização pública para a proteção do meio ambiente;

XII - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e
substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente, na
forma da lei;

XIII - exercer o controle e fiscalizar as atividades e empreendimentos cuja atribuição para
licenciar ou autorizar, ambientalmente, for cometida aos Estados;

XIV - promover o licenciamento ambiental de atividades ou empreendimentos utilizadores
de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer
forma, de causar degradação ambiental, ressalvado o disposto nos arts. 7º e 9º;

XV - promover o licenciamento ambiental de atividades ou empreendimentos localizados
ou desenvolvidos em unidades de conservação instituídas pelo Estado, exceto em Áreas
de Proteção Ambiental (APAs);

XVI - aprovar o manejo e a supressão de vegetação, de florestas e formações sucessoras
em:

a) florestas públicas estaduais ou unidades de conservação do Estado, exceto em
Áreas de Proteção Ambiental (APAs);

b) imóveis rurais, observadas as atribuições previstas no inciso XV do art. 7o; e

c) atividades ou empreendimentos licenciados ou autorizados, ambientalmente,
pelo Estado;

XVII - elaborar a relação de espécies da fauna e da flora ameaçadas de extinção no
respectivo território, mediante laudos e estudos técnico-científicos, fomentando as
atividades que conservem essas espécies in situ;

XVIII - controlar a apanha de espécimes da fauna silvestre, ovos e larvas destinadas à
implantação de criadouros e à pesquisa científica, ressalvado o disposto no inciso XX do
art. 7o;

XIX - aprovar o funcionamento de criadouros da fauna silvestre;

XX - exercer o controle ambiental da pesca em âmbito estadual; e

XXI - exercer o controle ambiental do transporte fluvial e terrestre de produtos perigosos,
ressalvado o disposto no inciso XXV do art. 7º.

7. Cabe ao Estado executar a PNMA e formular a sua Política Estadual de Meio Ambiente.
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8. Atenção as ações administrativas atribuídas aos municípios:

I - executar e fazer cumprir, em âmbito municipal, as Políticas Nacional e Estadual de Meio
Ambiente e demais políticas nacionais e estaduais relacionadas à proteção do meio
ambiente;

II - exercer a gestão dos recursos ambientais no âmbito de suas atribuições;

III - formular, executar e fazer cumprir a Política Municipal de Meio Ambiente;

IV - promover, no Município, a integração de programas e ações de órgãos e entidades da
administração pública federal, estadual e municipal, relacionados à proteção e à gestão
ambiental;

V - articular a cooperação técnica, científica e financeira, em apoio às Políticas Nacional,
Estadual e Municipal de Meio Ambiente;

VI - promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas direcionados à proteção e à
gestão ambiental, divulgando os resultados obtidos;

VII - organizar e manter o Sistema Municipal de Informações sobre Meio Ambiente;

VIII - prestar informações aos Estados e à União para a formação e atualização dos
Sistemas Estadual e Nacional de Informações sobre Meio Ambiente;

IX - elaborar o Plano Diretor, observando os zoneamentos ambientais;

X - definir espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos;

XI - promover e orientar a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a
conscientização pública para a proteção do meio ambiente;

XII - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e
substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente, na
forma da lei;

XIII - exercer o controle e fiscalizar as atividades e empreendimentos cuja atribuição para
licenciar ou autorizar, ambientalmente, for cometida ao Município;

a) que causem ou possam causar impacto ambiental de âmbito local, conforme
tipologia definida pelos respectivos Conselhos Estaduais de Meio Ambiente,
considerados os critérios de porte, potencial poluidor e natureza da atividade; ou

b) localizados em unidades de conservação instituídas pelo Município, exceto em
Áreas de Proteção Ambiental (APAs).

XIV - observadas as atribuições dos demais entes federativos previstas nesta Lei
Complementar, promover o licenciamento ambiental das atividades ou empreendimentos:

a) que causem ou possam causar impacto ambiental de âmbito local, conforme
tipologia definida pelos respectivos Conselhos Estaduais de Meio Ambiente,
considerados os critérios de porte, potencial poluidor e natureza da atividade; ou

b) localizados em unidades de conservação instituídas pelo Município, exceto em
Áreas de Proteção Ambiental (APAs);
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XV - observadas as atribuições dos demais entes federativos previstas nesta Lei
Complementar, aprovar:

a) a supressão e o manejo de vegetação, de florestas e formações sucessoras em
florestas públicas municipais e unidades de conservação instituídas pelo Município,
exceto em Áreas de Proteção Ambiental (APAs); e

b) a supressão e o manejo de vegetação, de florestas e formações sucessoras em
empreendimentos licenciados ou autorizados, ambientalmente, pelo Município

9. O papel do Município é executar a PNMA e a Política Estadual de Meio Ambiente, e
também formular a política municipal voltada para o Meio Ambiente.

10. A elaboração do Plano Diretor e do zoneamento ambiental, instrumento da PNMA no
âmbito local, são de responsabilidade dos municípios!

11. O DF acumula as ações administrativas dos estados e dos municípios!

12. Em relação aos processos de licenciamento ambiental de atividades localizadas em
Unidades de Conservação (UCs), é relevante destacar que, em regra, o ente responsável
pelo licenciamento de tais atividades é aquele que instituiu a respectiva UC.

13. Os empreendimentos e atividades são licenciados ou autorizados por um único ente
federativo. Portanto, as competências para licenciar são mutuamente excludentes, isto é, o
que deve ser licenciado pela União não deve ser licenciado pelos estados e municípios e
as recíprocas também são verdadeiras. O que determina qual é o ente que deve licenciar,
portanto, são os critérios de porte, potencial poluidor e natureza da atividade.

14. Em que pese o processo de licenciamento ser conduzido por um único ente
federativo, os demais entes podem se manifestar ao órgão responsável pela licença ou
autorização, de maneira não vinculante, respeitados os prazos e procedimentos do
licenciamento ambiental.

15. A LC nº 140/2011 prevê que o atraso dos prazos de licenciamento, sem a emissão da
licença, não implica em emissão automática após o limite do prazo, mas pode resultar em
competência supletiva.

16. Compete ao órgão responsável pelo licenciamento ou autorização de um
empreendimento ou atividade, lavrar auto de infração ambiental e instaurar processo
administrativo para a apuração de infrações à legislação ambiental.

17. De acordo com o Decreto nº 8.437/2015, serão de competência da União, os
seguintes empreendimentos:

I - rodovias federais:

a) implantação;

b) pavimentação e ampliação de capacidade com extensão igual ou superior a
duzentos quilômetros;

c) regularização ambiental de rodovias pavimentadas, podendo ser contemplada a
autorização para as atividades de manutenção, conservação, recuperação, restauração,
ampliação de capacidade e melhoramento; e
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d) atividades de manutenção, conservação, recuperação, restauração e
melhoramento em rodovias federais regularizadas;

II - ferrovias federais:

a) implantação;

b) ampliação de capacidade; e

c) regularização ambiental de ferrovias federais;

III - hidrovias federais:

a) implantação; e

b) ampliação de capacidade cujo somatório dos trechos de intervenções seja igual
ou superior a duzentos quilômetros de extensão;

IV - portos organizados, exceto as instalações portuárias que movimentem carga em
volume inferior a 450.000 TEU /ano ou a 15.000.000 ton/ano;

V - terminais de uso privado e instalações portuárias que movimentem carga em volume
superior a 450.000 TEU /ano ou a 15.000.000 ton/ano;

VI - exploração e produção de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos nas
seguintes hipóteses:

a) exploração e avaliação de jazidas, compreendendo as atividades de aquisição
sísmica, coleta de dados de fundo (piston core), perfuração de poços e teste de
longa duração quando realizadas no ambiente marinho e em zona de transição
terra-mar (offshore);

b) produção, compreendendo as atividades de perfuração de poços, implantação
de sistemas de produção e escoamento, quando realizada no ambiente marinho e
em zona de transição terra-mar (offshore); e

c) produção, quando realizada a partir de recurso não convencional de petróleo e
gás natural, em ambiente marinho e em zona de transição terra-mar (offshore) ou
terrestre (onshore), compreendendo as atividades de perfuração de poços,
fraturamento hidráulico e implantação de sistemas de produção e escoamento; e

VII - sistemas de geração e transmissão de energia elétrica, quais sejam:

a) usinas hidrelétricas com capacidade instalada igual ou superior a trezentos
megawatt;

b) usinas termelétricas com capacidade instalada igual ou superior a trezentos
megawatt; e

c) usinas eólicas, no caso de empreendimentos e atividades offshore e zona de
transição terra-mar.

18. Assimile que o licenciamento pela União não será aplicado para: a. Contornos, acessos
rodoviários, anéis viários e travessias urbanas (passarelas) (art. 3º, § 1º). b. Pátios
ferroviários, estruturas de apoio às ferrovias, ramais e contornos ferroviários (art. 3º, § 2º).
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APOSTA ESTRATÉGICA

A ideia desta seção é apresentar os pontos do conteúdo que mais possuem chances de serem
cobrados em prova, considerando o histórico de questões da banca em provas de nível
semelhante à nossa, bem como as inovações no conteúdo, na legislação e nos entendimentos
doutrinários e jurisprudenciais1.

1. Cabe à União formular a PNMA; aos Estados e Municípios cabe apenas executar a política!

2. Decore o gráfico abaixo:

3. Decore que os itens abaixo são competências da União:

I. Introdução de espécies exóticas em qualquer lugar do Brasil

II. Gerir o patrimônio genético

4. Cabe ao Estado executar a PNMA e formular a sua Política Estadual de Meio Ambiente.

5. O papel do Município é executar a PNMA e a Política Estadual de Meio Ambiente, e
também formular a política municipal voltada para o Meio Ambiente.

1 Vale deixar claro que nem sempre será possível realizar uma aposta estratégica para um determinado
assunto, considerando que às vezes não é viável identificar os pontos mais prováveis de serem
cobrados a partir de critérios objetivos ou minimamente razoáveis.
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6. Em que pese o processo de licenciamento ser conduzido por um único ente federativo, os
demais entes podem se manifestar ao órgão responsável pela licença ou autorização, de
maneira não vinculante, respeitados os prazos e procedimentos do licenciamento
ambiental.

7. A LC nº 140/2011 prevê que o atraso dos prazos de licenciamento, sem a emissão da
licença, não implica em emissão automática após o limite do prazo, mas pode resultar em
competência supletiva.

8. Compete ao órgão responsável pelo licenciamento ou autorização de um
empreendimento ou atividade, lavrar auto de infração ambiental e instaurar processo
administrativo para a apuração de infrações à legislação ambiental.
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QUESTÕES ESTRATÉGICAS

Nesta seção, apresentamos e comentamos uma amostra de questões objetivas selecionadas
estrategicamente: são questões com nível de dificuldade semelhante ao que você deve esperar
para a sua prova e que, em conjunto, abordam os principais pontos do assunto.

A ideia, aqui, não é que você fixe o conteúdo por meio de uma bateria extensa de questões, mas
que você faça uma boa revisão global do assunto a partir de, relativamente, poucas questões.

1. (CESGRANRIO/ELETROBRAS-ELETRONUCLEAR - 2022)

Nos termos da Lei Complementar nº 140/2011, os entes federativos podem valer-se, entre
outros, do seguinte instrumento de cooperação institucional:

a) Centro Bipartite Regional

b) Comitê Tripartite Nacional

c) Comissão Tripartite do Distrito Federal

d) Comissão Bipartite Nacional

e) Comissão Tripartite Nacional Comentários

De acordo com o art. 4º da LC nº 140/2011:

“Art. 4º Os entes federativos podem valer-se, entre outros, dos seguintes instrumentos de
cooperação institucional:

(...)

III - Comissão Tripartite Nacional, Comissões Tripartites Estaduais e Comissão Bipartite do Distrito
Federal;”

(...)

Logo, o gabarito é a alternativa E.

2. (CESGRANRIO/ELETROBRAS-ELETRONUCLEAR - 2022)

A Lei Complementar nº 140, de 2011, fixa normas para a cooperação entre a União, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios, nas ações administrativas decorrentes do exercício da
competência comum, relativas à proteção do meio ambiente e ao combate à poluição, em
qualquer de suas formas.

Tendo em vista o conteúdo da referida Lei, uma das ações administrativas dos Estados consiste
em:
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a) Promover o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades localizados ou
desenvolvidos conjuntamente no Brasil e em país limítrofe.

b) Promover o licenciamento ambiental de atividades ou empreendimentos localizados ou
desenvolvidos em unidades de conservação instituídas pelo Estado, inclusive nas Áreas de
Proteção Ambiental (APAs).

c) Promover o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividade localizados ou
desenvolvidos em terras indígenas.

d) Formular, executar e fazer cumprir a Política Municipal de Meio Ambiente.

e) Aprovar o manejo e a supressão de vegetação, de florestas e formações sucessoras em
atividades ou empreendimentos licenciados ou autorizados, ambientalmente, pelo Estado.

3. (CEV-URCA/PREFEITURA DE CRATO - 2021)

Promover Licenciamento Ambiental de empreendimentos e atividades (Lei Complementar nº
140/2011) localizados ou desenvolvidos em terras indígenas pertencentes a dois Municípios do
mesmo Estado é ação administrativa:

a) Dos dois Municípios.

b) De um dos Municípios onde houver Órgão Licenciador instituído.

c) De um dos Municípios com Conselho Ambiental instituído a mais tempo.

d) Do Estado.

e) Da União.

Comentários

Independentemente de quantos municípios ou estados a Terra Indígena abranger, o
licenciamento será sempre da União, conforme o art. 7º:

“Art. 7 São ações administrativas da União:

(...)

XIV - promover o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades:

(...)

c) localizados ou desenvolvidos em terras indígenas;”

Assim, a alternativa E está correta e é o nosso gabarito.

4. (FCC/PGE-TO - 2018)

De acordo com o disposto na Lei Complementar no 140/2011, a atividade de licenciamento é
realizada pelos entes federados:

a) Observando-se a competência primária dos Municípios, pelo critério do interesse local,
delegando se aos Estados as atividades que aqueles entes não consideram de sua competência
e, em caráter excepcional, à União somente os casos em que o empreendimento exceder o
território nacional.
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b) De forma concorrente, fixando-se a competência de acordo com o requerimento formulado
pelo empreendedor, independentemente da natureza ou finalidade de seu projeto.

c) Observada a hierarquia entre os entes federados, de modo que o Município é competente
para licenciar as atividades que a União e Estados, nessa ordem, permitirem.

d) Com base na definição das atividades expressamente atribuídas a cada ente federado em
decreto federal.

e) Considerando-se, entre outros aspectos, a inserção em unidades de conservação instituídas
por União, Estados e Municípios e a natureza da atividade, conforme definição dos Conselhos
Estaduais de Meio Ambiente.

Comentários

A alternativa A está errada. O art. 7º da LC º 140/2011 descreve os casos em que a União será
responsável pelo licenciamento, não sendo apenas em caráter excepcional.

A alternativa B está errada. Somente um ente federativo pode licenciar, não há que se falar em
"competência concorrente" para licenciar.

A alternativa C está errada, haja vista a justificativa da alternativa anterior.

A alternativa D está errada. A atividade de licenciamento é realizada pelos entes federados com
base na LC nº 140/2011.

5. (FCC/PGE-MT - 2016)

Analise as assertivas abaixo sobre licenciamento ambiental, considerando os dispositivos da Lei
Complementar nº 140/2011.

I. As ações administrativas atribuídas a determinado ente federativo poderão ser delegadas pelo
mesmo, mediante licitação, a ente privado que detenha comprovação de capacidade analítica e
técnica, através de contrato que será acompanhado pelo respectivo conselho de meio ambiente.

II. Os valores alusivos às taxas de licenciamento ambiental e outros serviços afins devem guardar
relação de proporcionalidade com o custo e a complexidade do empreendimento objeto do
licenciamento.

III. O decurso dos prazos de licenciamento, sem a emissão da licença ambiental, não implica
emissão tácita nem autoriza a prática de ato que dela dependa ou decorra, bem como não
instaura a competência supletiva de outro ente federativo.

IV. A renovação de licenças ambientais deve ser requerida com antecedência mínima de 90 dias
da expiração de seu prazo de validade, fixado na respectiva licença, ficando esta
automaticamente prorrogada até a manifestação definitiva do órgão ambiental competente.

Está correto o que se afirma APENAS em:

a) I e II.

b) II e III.

c) II.

d) III. e) IV.
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Comentários

O item I está errado. De acordo com o art. 5º, o ente federativo poderá delegar, mediante
convênio, a execução de ações administrativas a ele atribuídas na Lei Complementar, desde que
o ente destinatário da delegação disponha de órgão ambiental capacitado a executar as ações
administrativas a serem delegadas e de conselho de meio ambiente. Não há previsão de
permissão de delegação do licenciamento para ente privado.

O item II está correto, conforme o art. 13, § 3º.

O item III está errado. Conforme o art. 14, § 3º, o decurso dos prazos de licenciamento, sem a
emissão da licença ambiental, não implica emissão tácita nem autoriza a prática de ato que dela
dependa ou decorra, mas instaura a competência supletiva referida no art. 15.

O item IV é errado. De acordo com o art. 14, § 4º, a renovação de licenças ambientais deve ser
requerida com antecedência mínima de 120 dias da expiração de seu prazo de validade, fixado
na respectiva licença, ficando este automaticamente prorrogado até a manifestação definitiva do
órgão ambiental competente.

Portanto, o gabarito é a alternativa C.
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QUESTIONÁRIO DE REVISÃO E APERFEIÇOAMENTO

A ideia do questionário é elevar o nível da sua compreensão no assunto e, ao mesmo tempo,
proporcionar uma outra forma de revisão de pontos importantes do conteúdo, a partir de
perguntas que exigem respostas subjetivas.

São questões um pouco mais desafiadoras, porque a redação de seu enunciado não ajuda na sua
resolução, como ocorre nas clássicas questões objetivas.

O objetivo é que você realize uma autoexplicação mental de alguns pontos do conteúdo, para
consolidar melhor o que aprendeu ;)

Além disso, as questões objetivas, em regra, abordam pontos isolados de um dado assunto.
Assim, ao resolver várias questões objetivas, o candidato acaba memorizando pontos isolados do
conteúdo, mas muitas vezes acaba não entendendo como esses pontos se conectam.

Assim, no questionário, buscaremos trazer também situações que ajudem você a conectar melhor
os diversos pontos do conteúdo, na medida do possível.

É importante frisar que não estamos adentrando em um nível de profundidade maior que o
exigido na sua prova, mas apenas permitindo que você compreenda melhor o assunto de modo
a facilitar a resolução de questões objetivas típicas de concursos, ok?

Nosso compromisso é proporcionar a você uma revisão de alto nível!

Vamos ao nosso questionário:

Perguntas

1 - Qual o ente é responsável por formular a PNMA?

2 - Quais os empreendimentos serão licenciados pela União?

3 - Qual o ente é responsável pela introdução de espécies exóticas em qualquer lugar do Brasil e
por gerir o patrimônio genético?

4 - Qual a competência dos Estados em relação ao PNMA?

5 - Qual a competência dos Municípios em relação ao PNMA?

6 - Em um processo de licenciamento ambiental conduzido por um ente os demais entes
poderão se manifestar?

7 - O que acarretará para um ente no caso do atraso dos prazos de licenciamento?

8 - Qual o órgão competente por lavrar auto de infração ambiental e instaurar processo
administrativo para a apuração de infrações à legislação ambiental?
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Perguntas com respostas

1 - Qual o ente é responsável por formular a PNMA?

R: Cabe à União formular a PNMA; aos Estados e Municípios cabe apenas executar a política!

2 - Quais os empreendimentos serão licenciados pela União?

R: O gráfico abaixo demonstra os empreendimentos que são licenciados pela União:

3 - Qual o ente é responsável pela introdução de espécies exóticas em qualquer lugar do Brasil e
por gerir o patrimônio genético?

R: Os itens abaixo são competências da União:

I. Introdução de espécies exóticas em qualquer lugar do Brasil

II. Gerir o patrimônio genético

4 - Qual a competência dos Estados em relação ao PNMA?

R: Cabe ao Estado executar a PNMA e formular a sua Política Estadual de Meio Ambiente.

5 - Qual a competência dos Municípios em relação ao PNMA?

R: O papel do Município é executar a PNMA e a Política Estadual de Meio Ambiente, e também
formular a política municipal voltada para o Meio Ambiente.

6 - Em um processo de licenciamento ambiental conduzido por um ente os demais entes
poderão se manifestar?

R: Em que pese o processo de licenciamento ser conduzido por um único ente federativo, os
demais entes podem se manifestar ao órgão responsável pela licença ou autorização, de maneira
não vinculante, respeitados os prazos e procedimentos do licenciamento ambiental.
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7 - O que acarretará para um ente no caso do atraso dos prazos de licenciamento?

R: A LC nº 140/2011 prevê que o atraso dos prazos de licenciamento, sem a emissão da licença,
não implica em emissão automática após o limite do prazo, mas pode resultar em competência
supletiva.

8 - Qual o órgão competente por lavrar auto de infração ambiental e instaurar processo
administrativo para a apuração de infrações à legislação ambiental?

R: Compete ao órgão responsável pelo licenciamento ou autorização de um empreendimento ou
atividade, lavrar auto de infração ambiental e instaurar processo administrativo para a apuração
de infrações à legislação ambiental.

…

Grande abraço e bons estudos!

Rodrigo Perni

www.instagram.com/coachrodrigoperni
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LISTA DE QUESTÕES ESTRATÉGICAS

1. (CEBRASPE/TRF - 5ª REGIÃO - 2013)

A competência para legislar sobre a proteção ao meio ambiente é comum à União, aos estados,
ao DF e aos municípios, havendo ações administrativas que competem a cada um desses entes
de maneira exclusiva. De acordo com a Lei Complementar n.º 140/2011, compete
exclusivamente à União

a) Promover o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades localizados ou
desenvolvidos em áreas de proteção ambiental.

b) Aprovar o manejo e a supressão de vegetação, florestas e formações sucessoras em atividades
ou empreendimentos licenciados ou autorizados ambientalmente pelo estado.

c) Aprovar o funcionamento de criadouros da fauna silvestre.

d) Promover e orientar a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização
pública para a proteção do meio ambiente.

e) Promover o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades localizados ou
desenvolvidos em terras indígenas.

2. (FGV/PREFEITURA DE FLORIANÓPOLIS – SC - 2014)

De acordo com a Lei Complementar Federal nº 140/2011, observadas as atribuições dos demais
entes federativos previstas na lei, compete aos Municípios promover o licenciamento ambiental
das atividades ou empreendimentos:

a) Localizados ou desenvolvidos no mar territorial, na plataforma continental ou na zona
econômica exclusiva;

b) Localizados ou desenvolvidos em terras indígenas; c) Destinados a pesquisar, lavrar, produzir,
beneficiar, transportar, armazenar e dispor material radioativo, em qualquer estágio, ou que
utilizem energia nuclear em qualquer de suas formas e aplicações, mediante parecer da
Comissão Nacional de Energia Nuclear;

d) Localizados ou desenvolvidos em unidades de conservação instituídas pela União, Estados e
Municípios, localizadas nos limites territoriais do seu respectivo Município, incluindo as Áreas de
Proteção Ambiental (APAs);

e) Que causem ou possam causar impacto ambiental de âmbito local, conforme tipologia
definida pelos respectivos Conselhos Estaduais de Meio Ambiente, considerados os critérios de
porte, potencial poluidor e natureza da atividade

3. (FGV/PREFEITURA DE FLORIANÓPOLIS – SC - 2014).

Com relação às atribuições e à cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios (Lei Complementar nº 140/2011), nas ações administrativas relativas à proteção do
meio ambiente, incluindo o licenciamento ambiental, analise as afirmativas a seguir:

I – A atuação declaratória é a ação do ente da Federação que pretende reivindicar ou questionar
a titularidade das atribuições e das competências relacionadas aos conflitos ambientais.
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II – A atuação supletiva é a ação do ente da Federação que se substitui ao ente federativo
originariamente detentor das atribuições, nas hipóteses definidas nesta Lei Complementar.

III – A atuação subsidiária é a ação do ente da Federação que visa a auxiliar no desempenho das
atribuições decorrentes das competências comuns, quando solicitado pelo ente federativo
originariamente detentor das atribuições definidas nesta Lei Complementar.

Está correto o que se afirma em:

a) Somente I;

b) Somente II;

c) Somente I e II;

d) Somente II e III;

e) I, II e III.

4. (FCC/TJ-PI - 2015)

Constituem objetivos fundamentais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
no exercício da competência comum, conforme regulamentação da Lei Complementar n°
140/2011,

a) Garantir o escalonamento de importância dos biomas nacionais.

b) Proteger, defender e conservar o meio ambiente ecologicamente equilibrado, promovendo
gestão centralizada, democrática e eficiente

c) Garantir o equilíbrio do desenvolvimento socioeconômico com a proteção do meio ambiente,
observando a dignidade da pessoa humana, a diminuição da pobreza e a redução das
desigualdades sociais e regionais.

d) Garantir o caráter plural e não uniforme da política ambiental brasileira.

e) Harmonizar as políticas e ações administrativas para evitar a sobreposição de atuação entre os
entes federativos, de forma a evitar conflitos de atribuições e garantir uma atuação administrativa
eficiente.

5. (FGV/CODEMIG - 2015)

Em matéria de licenciamento ambiental, a Lei Complementar nº 140/2011 estabelece que: a) A
supressão de vegetação decorrente de licenciamentos ambientais é autorizada pelo órgão
ambiental municipal, ainda que o licenciamento esteja sendo levado a cabo no âmbito do Estado
ou da União;

b) No caso de empreendimentos e atividades efetiva ou potencialmente poluidores que, em
tese, atinjam dois Estados da Federação, há necessidade de obtenção de licença ambiental pelo
órgão competente de ambos os entes federativos e da União;

c) Para autorização de supressão e manejo de vegetação, e para fins de licenciamento ambiental
de atividades ou empreendimentos utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou
potencialmente poluidores, o critério do ente federativo instituidor da unidade de conservação é
aplicado às Áreas de Proteção Ambiental;

Rodrigo Perni, Bruno Bezerra, Eduardo Knorst

Aula 02 - Profº Rodrigo Perni

CNU (Bloco 1 - Infraestrutura, Exatas e Engenharia) Passo de Conhecimentos Específicos - Eixo Temático 2 - Políticas Públicas - 2024 (Pós-Edital)

www.estrategiaconcursos.com.br

https://t.me/kakashi_copiador

25

28



. Túlio Lages

.Aula 00

d) A renovação de licenças ambientais deve ser requerida com antecedência mínima de cento e
vinte dias da expiração de seu prazo de validade, fixado na respectiva licença, ficando este
automaticamente prorrogado até a manifestação definitiva do órgão ambiental competente;

e) Os demais entes federativos interessados no processo de licenciamento de determinado
empreendimento podem manifestar-se ao órgão responsável pela licença ou autorização, de
maneira vinculante, desde que respeitados os prazos e procedimentos legais.
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Gabarito

1. Letra E

2. Letra E

3. Letra D

4. Letra E

5. Letra D
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